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RESUMO 

Analisa as novas tendências do 
Direito Processual Civil as quais 

buscam adequá-lo às exigências dos 
tempos modernos. Sustenta estar superada 

a concepção individualista do processo, 
devendo o Estado visar precipuamente à 

afirmação da cidadania. O acesso à justiça 
deve concretim-se mediante três 
aspectos: a garantia de adequada 

representação dos pobres; a tutela dos 
interesses difusos ou coletivos; e fórmulas 

para simplificar os procedimentos. Salienta 
que a reforma do Direito Processual Civil 

brasileiro tem sido feita com o objetivo de 
tornar realidade esses aspectos. 
Relaciona exemplos de leis que 

representam essa reforma. 
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o tecer considerações sobre este 
tema, julgo necessário repensar 
conceitos e princfpios básicos 

do Direito Processual Civil, visando 
adequá-los às exigências dos tempos 
modernos. Para tanto, farei singelas 
reflexões a respeito da matéria, a tra
duzirem as preocupações de quem, 
após mais de trinta anos de estudos 
do Direito, visualizou-a sob a ótica da 
advocacia, do Ministério Público, do 
magistério universitário e da magis
tratura. ° Estado, ao vedar, salvo em 
casos excepcionais, a autotutela dos 
direitos, chamou a si a tarefa de 
solucionar os conflitos intersubjetivos 
de interesses, fazendo-o mediante o 
processo. Todavia, a doutrina proces
sual, desenvolvida a partir de fins do 
século passado, teve basicamente 
uma concepção individualista dos lití
gios. Por isso, dentre outros princípios, 
conferir legitimação para a causa aos 
titulares do direito subjetivo violado e 
limitar os efeitos da coisa julgada às 
partes da demanda: ( ... ) a sentença faz 
coisa julgada às partes entre as quais é 
dada, diz o art. 472doCPC. 

Essa concepção individualista 
do processo ficou superada, mostran
do-se insuficiente para atender às exi
gências dos tempos modemos, de uma 
sociedade de massa cada vez mais 
consciente dos seus direitos, embora 
a grande maioria dos seus membros 
sinta-se, na prática, impossibilitada de 
exercitá-los pela dificuldade de aces
so aos órgãos componentes do siste
ma judiciário. Daí o surgimento do fe
nômeno da litigiosidade contida ou, 
até mesmo, cada dia com mais fre
qüência, o uso do meio de solução de 
conflitos próprio das sociedades primi
tivas, a violência, fazendo-se justiça 
pelas próprias mãos. 

E, pois, preciso repensar aJus
tiça. E, no desempenho dessa tarefa" é 
imperativo que se considerem não ape
nas, como até aqui tem acontecido, os 
operadores do sistema judiciário, 
mas, especialmente, os consumidores 
da Justiça. Não se pode olvidar que, 
no regime democrático, a atuação 
precípua do Estado, mediante os seus 
órgãos, há de visar sempre à afirma
ção da cidadania. De nada adianta 
conferirem-se direitos aos cidadãos, se 
não lhes são dados meios eficazes para 
a concretização desses direitos. 

As idéias sobre a matéria vêm 
sendo desenvolvidas em países da 
Europa e da América, em torno do que 
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se convencionou chamar "acesso à jus
tiça", sendo relevantes, a respeito, os 
sucessivos trabalhos publicados por 
Mauro Cappelletti e Vittorio Denti. 

Em suma, o que pretende essa 
corrente de pensamento é ( ... ) a aber
tura da ordem processual aos menos 
favorecidos da fortuna e à defesa de di
reitos e interesses supra-individuais, 
com a racionalização do processo, que 
( ... ) quer ser um processo de resulta
dos, não um processo de conceitos ou . 
filigranas. ° que se busca é a efe
tividade do processo, sendo indis
pensável, para isso, ( ... ) pensarno pro
cesso como algo dotado de bem defini
das destinações institucionais e que 
deve cumprir os seus objetivos sob pena 
de ser menos útil e tomar-se socialmente 
ilegítimo (DINAMARCO, s.d.). Acesso à 
justiça é o acesso à ordem jurídica 
justa, no dizer de Kazuo Watanabe. Não 
tem acesso à justiça aquele que sequer 
consegue fazer-se ouvir em jufzo, como 
também todos os que, pelas mazelas 
do processo, recebem uma justiça tar
da ou alguma injustiça de qualquer or
dem (DINAMARCO, s.d.). 

Em brilhantes conferências que 
proferiu sobre o tema, assinalou o Prof. 
Mauro Cappelletti ser muito fácil de
clarar os direitos sociais; o difícil é 
realizá-los. Daí que ( ... ) o movimento 
para acessoàjustiça é um movimento 
para a efetividade dos direitos sociais, e 
a sua investigação deve ser feita sob 
três aspectos principais, aos quais de
nominou ondas renovatórias: a primei
ra refere-se à garantia de adequada 
representação legal dos pobres. Como 
fazê-Ia? A designação honorífica de 
advogados não tem mais sentido. 
Deve-se permitir a ~scolha de profissio
nais, instituir órgãos de defensoria pú
blica ou adotar sistema misto? Seja 
qual for a solução, é fundamental que 
se assegure aos necessitados assistên
cia jurídica integral e gratuita. 

A segunda onda renovatória 
visa à tutela dos interesses difusos ou 
coletivos, com o objetivo de proteger o 
consumidor ou o meio ambiente. Tem 
por pressuposto que o conceito de 
pobreza não se adstringe ao indivíduo 
carente de recursos financeiros, de 
cultura ou de posição social. É mais 
vasto: abrange grupos e categorias, 
como no caso do consumidor. Uma 
empresa produz milhões de produtos 
com um defeito de pouco valor. Trata
se de interesse fragmentado, peque
no demais para que o cidadão, indivi
dualmente, defenda o seu direito. Mas, 

se todos os consumidores, em conjun
to, decidirem atuar, estarão em jogo 
interesses consubstanciados em valo
res consideráveis. Há, pois, de atentar
se para os carentes econômicos e os 
carentes organizacionais. 

A terceira onda preocupa-se 
com fórmulas para simplificar os pro
cedimentos, o Direito Processual e o 
Direito material, como, por exemplo, 
nas pequenas causas, a fim de que o 
seu custo não seja superior ao valor 
pretendido pelo autor. ° tema envolve 
estudos, dentre outros, sobre o princí
pio da oralidade e da imediatidade, 
bem como sobre os poderes do juiz e a 
instrumentalidade do processo. 

Em síntese, conforme o insigne 
jurista, os principais problemas do mo
vimento reformador são os seguintes: 

a) o obstáculo econômico, pelo 
qual muitas pessoas não estão 
em condições de ter acesso às cortes 
de justiça por causa de sua pobreza, 
onde seus direitos correm o risco de 
serem puramente aparentes; 

b) o obstáculo organizador, por 
meio do qual certos direitos ou inte
resses "coletivos" O,u "difusos" não são 
tutelados de maneira eficaz se não se 
operar uma radical transformação de 
regras e instituições tradicionais de Di
reito processual, transformações essas 
que possam ter uma coordenação, 
uma "organização" daqueles direitos 
ou interesses; 

. c) finalmente, o obstáculo pro-
priamente processual, por meio do 
qual certos tipos tradicionais de proce
dimentos são inadequados aos seus 
deveres de tutela. 

Diante desse panorama, é alvis
sareiro que os nossos doutrinadores e 
legisladores estejam colocando o nos
so País em posição de vanguarda. Na 
verdade, muitos simpósios têm sido 
realizados, com a presença freqüente, 
dentre outros, do insigne mestre Mauro 
Cappelletti. Além do mais, primorosas 
monografias têm sido publicadas so
bre a matéria. Merecem referência, 
dentre outros, os trabalhos de Luiz Gui
lherme Marinoni (1993; 1994); Flávio 
Luiz Yarshel (1996); Ovídio Baptista da 
Silva (1992. p. 309-313); Kazuo Wata
nabe (s.d.); Hugo Nigro Mazzilli (1988); 
José Carlos Barbosa Moreira (1979. p. 
123-132; 1983. p. 199-209; 1993. p. 77-
94; 1995. p. 139-148), bem como os 
dos que escreveram sobre a recente 
reforma do Código de Processo Civil, 
coordenada pelos ilustres Ministros 
Sálvio de Figueiredo Teixeira e Athos 
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Gusmão Carneiro (TEIXEIRA (coord.), 
1996), dentre eles: Cândido Rangel 
Dinamarco (In TEIXEIRA, 1996. p. 1-17); 
Sérgio Bermudes (s.d.); Nelson Nery 
Júnior (1996) e J. E. Carreira Alvim 
(1995). 

Cumpre salientar que a reforma 
da nossa Lei Adjetiva Civil tem sido fei
ta com vistas a tornar realidade as no
vas regras atinentes ao que se deno
minou "acesso à justiça". 

No Brasil, essa grande revolução 
começou, no plano legislativo, com a 
edição da Lei da Ação Popular (Lei n. 
4.717, de 29 de junhode 1965) e assu
miu dimensões revolucionárias com a 
promulgação da Lei da Ação Civil Pú
blica (Lei n. 7.347, de 24 de julho de 
1985), estendida até mesmo à tutela 
da ordem econômica pela Lei n. 8.884, 
de 11 de junho de 1994 (art. 88), o Es
tatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
n. 8.069, de 13 de julhode 1990) eCó
digo de Defesa do Consumidor (Lei n. 
8.078, de 11 de setembro de 1990). 

A Lei da Ação Civil Pública, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente 
e o Código de Defesa do Consumidor 
instituíram as bases da tutela do direi
to coletivo em nosso ordenamento jurí
dico. Esses diplomas legais atribuíram 
legitimidade ao Ministério Público e a 
outras entidades representativas de 
classe, estabeleceram regras sobre a 
coisa julgada erga omnes e ultra partes 
e dispuseram sobre a conceituação 
das três espécies de direitos e interes
ses a serem objeto de tutela coletiva: 
os difusos, os coletivos e os individuais 
homogêneos. 

Tenha-se em conta que a Cons
tituição Federal em vigor, no plano da 
tutela constitucional das liberdades, 
criou os institutos do habeas-data, do 
mandado de injunção e do mandado 
de segurança coletivo, consagrando 
princípios relativos à tutela jurisdi
cional coletiva (legitimidade dos sin
dicatos e das entidades associativas 
em geral: art. 5°, inc. XXI, e art. 8°, inc. 
111) e dando feição constitucional aos 
juizados especiais de pequenas cau
sas (art. 24, inc. X, e art. 98, inc. I) e à 
ação civil pública (art. 129, inc. 111). 

Com essa nova visão, foi recente
mente promulgada a Lei n. 9.099, de 26 
de setembro de 1995, que dispõe sobre 
os juizados especiais cíveis e criminais, 
cujo art. ~ estabelece os seus princípios 
básicos: oralidade, simplicidade, infor
malidade, economia processual e cele
ridade, buscando, sempre que possível, 
a conciliação e a transação. 
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Acrescento que a Emenda Cons
titucional n. 22, ainda pendente de re
gulamentação legislativa, criou os 
juizados especiais no âmbito da Justi
çaFederal. 

Diante desse quadro promissor, 
numa das suas vindas ao Brasil, após 
elogiá-lo, disse Mauro Cappelletti: Gos
taria de saber como está funcionando 
tudo isso na prática. Procurou esclare
cer-lhe o eminente Prof. José Carlos 
Barbosa Moreira, citando alguns exem
plos, colhidos no Estado do Rio de Ja
neiro, sobre a ação civil pública. Men
cionou seis: ação proposta contra cer
ta empresa que gerava efluentes indus
triais com metais pesados e cimento, 
os quais eram despejados no rio Acari 
e contribuíam para a poluição da Baía 
de Guanabara; contra Furnas, para im
pedir o religamento da Usina Angra I 
até que se comprovasse a existência 
de meios eficazes de proteção contra 

No âmbito da Justiça, há, 
em todo o mundo, queixa 

generalizada contra o 
Judiciário, em face dos 

custos e delonga na 
solução dos litígios. 

Dentre as soluções para 
tais problemas, têm sido 

apontados os meios 
alternativos de resolução 
dos conflitos, dos quais 

são espécie a arbitragem 
e a mediação. Na 

verdade, esses institutos 
se inserem num contexto 

mais amplo de 
realização plena da 

justiça. 

os riscos operacionais; contra a Prefei
tura de Petrópolis, a fim de compeli-Ia 
a não licenciar construções prejudici
ais ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e artístico da cidade; contra 
a Prefeitura de Cabo Frio, para impe
dir obra pública que ameaçava des
truir as dunas características do local; 
contra a Companhia Siderúrgica Na
cional, por causa dos despejos po
luentes no rio Paraíba do Sul; e contra 
o proprietário armador do navio Mine
ral Star, por ter este aportado no Rio de 
Janeiro com problema no casco, o que 
poderia ensejar o vazamento de 1 .400 
toneladas de óleo, provocando verda
deiro desastre ecológico. 

Essas ações vêm sendo utiliza
das nas várias unidades federativas, 
visando à transferência de empresa 
apontada como poluidora (RT 634/ 
63); à restauração de área livre, de 
lazer do povo, prejudicada por inicia
tiva administrativa tendente à cons
trução de monumento lesivo à unida
de e simplicidade da paisagem 
(RJT JERS 139/70); visando, ainda, à 
proteção do patrimônio público e do 
meio ambiente. 

Ao Superior Tribunal de Justiça 
já chegou mais de uma centena de fei
tos, atinentes a ações coletivas, em 
que foram suscitadas numerosas ques
tões jurídicas, dentre outras, sobre a 
legitimação para propô-Ias, o seu ca
bimento, a competência para julgá-Ias. 
Referiam-se essas ações à defesa de 
interesses e direitos individuais homo
gêneos relativos à cobrança de taxa 
de iluminação pública (Resp n. 49.272-
RS); a danos causados pelo lançamen
to de pol uentes na atmosfera e nos rios 
(Resp n. 11.074-SP); ao uso de símbo
los pessoais de campanha por candi
dato eleito, com prejuízos para os co
fres públicos (CC n. 5.286-CE); a da
nos ao patrimônio público causados 
por prefeito (CC n. 3.170-CE); a dano 
ambiental causado por vazamento de 
gasolina no estuário de Santos (CC n. 
3.389-SP); a vazamento de petróleo 
ocorrido no canal de São Sebastião
SP (CC n. 2.374-SP e embargos 
declaratórios nele manifestados); à 
carne importada, suspeita de conta
minação radioativa, em razão do aci
dente de Chemobyl (Resp n. 8.714-RS); 
à proteção do patrimônio público e do 
meio ambiente, com relação à explo
ração das jazidas de cassiterita situa
das em Ariquemes-RO (CC n. 2.230-
RO); à colisão do petroleiro "Penélo
pe" com o petroleiro "Piquete" no ter-
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minai marítimo ''Almirante Barroso", em 
São Sebastião, com vazamento de 
grande quantidade de óleo que atin
giu as praias vizinhas (CC n. 2.4 73-SP); 
à fixação de anuidades escolares (Resp 
n. 38.176-MG, Resp n. 65.836-MG). 

O elenco dessas demandas 
transindividuais mostra a boa recep
tividade que vem alcançando na 
sociedade e a sua grande utilidade 
para a população e para a defesa do 
interesse público. 

Por último, cumpre assinalar 
que os meios alternativos de solução 
de litígios devem ser difundidos, esti
mulando-se o uso da mediação, da 
conciliação e da arbitragem. A respei
to, foi promulgada a Lei n. 9.307, de 23 
de setembro de 1996. 

A referida Lei, que traduz a união 
dos empresários e instituições jurídicas 
nacionais, resultou de projeto da 
iniciativa do então Senador Marco 
Maciel, hoje eTl)inente Vice-Presidente 
da República. E produto da sua sensi
bilidade política e da estreita ligação 
com os setores jurídicos e, por isso, de
nominada" Lei Marco Maciel". 

No âmbito da Justiça, há, em 
todo o mundo, queixa generalizada 
contra o Judiciário, em face dos custos 
e delonga na solução dos litígios. Den
tre as soluções para tais problemas, 
têm sido apontados os meios alternati
vos de resolução dos conflitos, dos 
quais são espécie a arbitragem e a 
mediação. Na verdade, esses institu
tos se inserem num contexto mais am
plo de realização plena da justiça. 

Como se sabe, a solução dos li
tígios pode ocorrer pela atuação das 
próprias partes ou de terceiros. No pri
meiro caso, temos a autotutela e a 
autocomposição. Pela autotutela ou 
autodefesa, cada um dos litigantes 
procura solucionar o conflito de inte
resses, usando suas próprias forças: é 
o império do regime da violência, da 
lei do mais forte, peculiar às socieda
des primitivas. Na autocomposição, as 
próprias partes procuram solucionar a 
contenda, como no caso da transação 
ou solução contratual da demanda. 

A solução do litígio por tercei
ros, denominada de "heterocompo
sição", desdobra-se em duas: a solu
ção estatal, dada pelo juiz, mediante 
sentença; e a solução arbitral ou arbi
tragem, conferida pelos interessados 
a um terceiro particular, sem ligação 
com o Estado. A mediação fica próxi
ma da arbitragem, embora com ela não 
se confunda. Nesta, o árbitro decide a 
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lide, enquanto naquela o mediador 
apenas procura usar sua habilidade 
para ajudar as partes a solucionar a 
controvérsia. 

Em face desse panorama, a lei 
criou o juízo arbitral fundado em insti
tutos jurídicos existentes há longos 
anos no nosso ordenamento jurídico, 
mas pouco utilizados: o compromisso 
e o juízo arbitral. A "Lei Marco Maciel" 
soluciona o grande obstáculo à maior 
utilização da arbitragem no Brasil: o fato 
de não ter a cláusula arbitral força 
vinculante. 

Resta, porém, outro problema a 
ser resolvido: dar execução à referida 
Lei. Inexistem, praticamente, no Brasil, 
instituições de arbitragem adequadas 
às transações comerciais. Pouco sig
nificativos têm sido os esforços nas as
sociações comerciais locais para apoi
ar a arbitragem. Lembra o Dr. Jürgen 
Samtleben que, ( ... ) nas bolsas de mer
cadorias de São Paulo e Santos, os pro
cedimentos arbitrais de qualidade exis
tentes não são procedimentos arbitrais 
verdadeiros, mas sim forma de arbitra
mento. Têm apenas a função de prova 
em processos judiciais. Acrescenta 
que, embora haja, no Brasil, várias ins
tituições arbitrais aptas a atuar na so
lução de disputas no comércio inter
nacional, não conseguiram elas obter 
qualquer importância prática. É o caso 
do Comitê Brasileiro da Câmara de 
Comércio Internacional e do Centro 
Brasileiro de Arbitragem. A Câmara 
Comercial Brasil-Canadá instalou tribu
nal arbitral que, até recentemente, ti
nha dado início apenas a um procedi
mento arbitral. 

Nesse contexto, é fundamental 
que se procure, com. urgência, dar 
efetividade à nossa leide arbitragem. 
A sua eficácia irá refletir na esfera inter
na: descongestionamento do Judiciá
rio e solução mais barata, rápida e ade
quada dos conflitos de interesses, bem 
como na esfera internacional. A forma
ção dos blocos econômicos, com a 
expansão da economia global, é um 
atestado eloqüente de que as frontei
ras nacionais passaram a ser obstácu
lo ao desenvolvimento de empresas 
multinacionais, fenômeno que assume 
dimensão mais significativa com a li
beração cada vez maior do comércio. 

Cumpre lembrar que, em ter
mos de Mercosul, o Protocolo de 
Brasília prevê o Tribunal de Arbitragem 
para decidir controvérsias entre os 
Estados que o compõem, com base 
no Tratado de Assunção, nos acordos 

celebrados no âmbito do mesmo, nas 
decisões do Conselho do Mercado 
Comum e nas resoluções do próprio 
Mercado Comum. Todavia as contro
vérsias entre particulares ficaram fora 
do mencionado sistema. Nesse con
texto, importante será a utilização da 
arbitragem, da mediação, da conci
liação e de outras formas alternativas 
da solução de conflitos. 

Em 24 de janeiro de 1997, foi ins
talada a Corte Brasileira de Arbitragem 
Comercial e, após esse significativo 
evento, outras cortes arbitrais têm sido 
instaladas no âmbito estadual. 

Concluindo, para que as novas 
idéias venham concretizar-se, é funda
mentai a colaboração de todos os que 
militam no Judiciário (magistrados, 
advogados e membros do Ministério 
Público) e até mesmo fora dos limites 
desse Poder (os professores universi
tários de Direito, por exemplo). É indis
pensável a mudança de mentalidade 
e a criatividade, a fim de que novos prin
cípios sejam aplicados na solução dos 
litígios. A cidadania não pode continu
ar a constituir privilégio de poucos. De 
outra parte, é preciso mudar a imagem 
da Justiça: não se pode admitir que 
seja visualizada, como tem sido pelo 
povo em geral, como algo privativo de 
iniciados. Na República democrática, 
todo o poder emana do povo, que o 
exerce por seus representantes ou di
retamente, nos termos da Constituição 
(art. 1°, parágrafo único). Cumpre as
segurar o acesso da população, espe
cialmente da mais pobre, àquele bem, 
incluído dentre os mais preciosos, a 
Justiça. Nunpa houve tanta sede e fome 
de justiça. E necessário satisfazê-Ias 
antes que seja tarde demais. 
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ABSTRACT 

The text analyses the new trends of the 
Civil Process Law that searches for its 
adaptation to the modem times requirements. 
It defends the idea that the indivldualist 
conception of the process is outmoded, and 
the Slale should have as an importanl aim as 
the citizenship aftirmation. The access lo lhe 
juslice should come true by means of three 
aspecls: the guarantee of a poor people proper 
representation; the guardianship of the diffuse 
and collectlve interests; and formulas to simplify 
lhe procedures. The text emphasises thal lhe 
Brazilian Civil Process Law reform has been 
made with the goal to make these aspects 
true. It reports examples of laws that represenl 
this reformo 
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